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Ofício nº 086/2026/CMMB Matias Barbosa, 18 de março de 2026. 

Excelentíssimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente nos Projetos de Lei nº 01/2026 que 

“Institui programa de incentivo econômico e auxílio financeiro municipal, em caráter 

excepcional, humanitário e não indenizatório, destinado a famílias e empresas afetadas 

por enchentes e alagamentos ocorridos em fevereiro de 2026 no Município de Matias 

Barbosa.”; e nº 02/2026 que “Estabelece a concessão de isenção do Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), em caráter excepcional, para imóveis 

diretamente impactados pelas enchentes ocorridas no Município de Matias Barbosa no 

exercício de 2026, e dá outras providências.”. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

. ES 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Câmara Municipal 

Exmo. Sr. M%É Ç 
Guilherme Mácedo Silva 
Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 
Cidadania
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Oficio nº 02/2026/CSPPMUC Matias Barbosa, 18 de margo de 2026. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente nos Projetos de Lei nº 01/2026 que 

“Institui programa de incentivo econémico e auxilio financeiro municipal, em carater 

excepcional, humanitério e não indenizatério, destinado a familias e empresas afetadas por 

enchentes e alagamentos ocorridos em fevereiro de 2026 no Municipio de Matias 

Barbosa.”; e nº 02/2026 que “Estabelece a concessão de isenção do Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), em carater excepcional, para iméveis 

diretamente impactados pelas enchentes ocorridas no Municipio de Matias Barbosa no 

exercicio de 2026, e da outras providéncias.”. 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Guilherme hãâcedo Silva 
Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Antônio Carlos Santos de Miranda 
Relator da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania
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ATA DA 05° REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE SERVICOS E POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, NA 22 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 2025/2028, 18 DE MARCO DE 2026. 
Aos dezoito dias do més de margo de dois mil e vinte e seis, as dezesseis horas e dez minutos, compareceram na sala das comissdes os vereadores Anténio Carlos 

da comissão. Havendo número regimental, o Presidente da Comiss&o, Vereador Guilherme Macedo Silva, declarou aberta a reunigo. A Presidéncia informa que a reunião se destina a apreciar os Projetos de Lei nº 01/26 que “Institui programa de incentivo econômico e auxilio financeiro municipal, em carater excepcional, humanitario e nao indenizatério, destinado a familias e empresas afetadas por evento climatico hidrolégico no Municipio de Matias Barbosa.” E n°02/26 que “Estabelece a concessão de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), em carater excepcional, para iméveis diretamente impactados pelas enchentes ocorridas no Municipio de Matias Barbosa no exercicio de 2026, e dá outras providéncias.”. O Senhor Relator, Vereador Antônio Carlos Santos de Miranda, opinou favoravel a aprovação, nos Projetos de Lei nº 01/2026 e n° 02/2026, com a emenda de n° 01, expedidas pela Comissão 

lavratura da ata, que eu, Maria Geralda Soares, lavrej e assino juntamente com os demais membros da comiss&o, as dezesseis horas e trinta e trés minutos. Sala das Comissdes, aos dezoito dias do més de margo de dois mil e vinte e seis. 

Presidente: Guilhermâ Macedá Silva 

Relator: Antônio Caflos Santos de Mira 
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COMISSAO DE SERVIGOS E POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS, 

URBANISMO E CIDADANIA 

PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.02/2026 

RELATORIO 
De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 18 de março de 2026, a 

mensagem aditiva n°02/2026 à Proposição de Lei n°.02/2026 que “Estabelece a 

concessão de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

(IPTU), em carater excepcional, para imóveis diretamente impactados pelas 

enchentes ocorridas no Municipio de Matias Barbosa no exercicio de 2026, e da 

outras providéncias, e encaminhada para esta Comissão para emissão de parecer em 

primeira discuss&o e votação. 

FUNDAMENTAGAO 

A Proposição de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material que impegcam 

sua aprovagéo, conforme disposto no parecer juridico e pareceres das Comissdes de 

Legislag&o, Justica e Redação e Finangas, Orgamento e Tomada de Contas, acostados ao 

processo legislativo. 

O relator desta Comissao, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 

seu voto favoravel & aprovação em primeira votação na Proposição de Lei n°.02/2026, com 
emenda de n°01 apresentada pela Comissão de Legislação, Justica e Redação, sendo 

acompanhado pelo Presidente e Secretaria. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovação da Proposicdo de Lei 

n°.02/2026. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 18 de margo de 2026. 

Guilherme l(llacedo Silva 
Pr te 

Antônio Car ntos de Miral 
lator 

Marla G alda Soares 

Se retana 

EE TE


